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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: PoÉssio do Brasil Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsproNDÊNcrA: Rua Rio lçá, no 310, 1 ' Andar, Sala 105,
Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 0.971 .768/000í -66 INSCRTÇÃo EsrADt,AL:

Foxe: (92) 99173-655389 FAx:

REGrsrRo \o IPAAM: 1001.230í PRocEsso Ns: 01601312023-52

ArlvtDADE: Rodovias e Ferrovias.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Zona Rural do Município de Autazes-AM, (nas
coordenadas constantes no processo).

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma Rodovia que atenderá o complexo
Potássio com extensão de 14 km e área de 19,738 ha.

PorErcrALPoLUrDoúDEcRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcf,NÇA: 02 Attos.

AtenÇão:
. Esta licençs é composta de 2J restrições e/ou condiçôes coístantes no verso, cujo nâo

cumprimento/stendimento sujeitará a sua invalidrção e/ou as penâlidades previstas em nornas.
. Estâ licençâ não comprova nem substituio documento de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanccer nâ localizaÇão d, ,tividade e expostâ de forÍna visivel (freíte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'062/2024
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O pedido de licenciame o e a respectivâ concessâo da mesma só terá validade quando publicada Diário Oficral do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulaçào, em meio eletrônico de comunicação manlido pelo
IPAAM. ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais. conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012].
A solicitação da renovação da Licença Ambiental d€verá ser requerida num prazo minimo de I20 dias, antes do
vencimento, conforme an.23, da l-ei n'.3.785 de 24 de lulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no pÍocesso n'. 0160t3/2023-52.
Toda e qualquer modificação introduzida no proielo após a emissâo da Licença implicirá na sua automálica
invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
Esta Licença é viiiida apenas paÉ a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova l-icença quândo houver raudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenlum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal.
Segregar, acondicionar, armazenü. transportar e dar destinaçâo ambientalmente adequada aos residuos oriundos da

atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo maflter em úquivo o Íegislro dc

movimentação dos mesmos.

Manter as áreas de preservaçào permanente. con foÍme eslabelcc ido na Lei n' I 2. ó5 I /2 0 I 2.

Proteger a fauna conforme estabelecrdo na l-ei n" 5.197ió7.
E expressamente proibida a intervençâo em APP sem a prelia autoÍizaçào do órgào ambiental competente.

As emissôes aEnosféricas devem alender aos padrões estabelecidos pelas Resoluçôcs CONAM^ í' 382/06 c
436/ I t.
As substâncias mineÍais de uso imediato na constrüçâo civil. devern seÍ fomecidas por empresÍs delidamente
licenciadas por este IPAAM. para esta finalidade.
As atividades e €xploraçâo de jazidas e bota Íbra devem ser obrigatoriamente precedidas de licenciamento
ambiental especifico.
Paralisa, imediatamente a atrvidade quando da verificaçâo de indicios de v€stigios arqueológicos. históricos ou

aílsticos no local afetado pelo empreendimento. e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
A suprcsslo de vegetrção só é pcrmilidr rpós r emilslo dê Licensr Atubieítâl ÍlÍic. de Supressao Vêgetrl.
Encamiúar saúestrrlúeíte o relatório de descnvolvimento dos progÍaÍnas socioambientais para a tasc de

instalação do empreendimento.
ManteÍ em arquivo e a disposiçâo do IPAAM o Íelatório de Eerenciarnento de residuos sólidos e liquidos.
Manter em opeÍação o sistema de aspersâo de água. nas areas de movimentaçào de solo e tÍallspone. objetivando o

abatimento de poeiras (mateÍial paniculado) gerado pelas atividades de construçào civil.
Durante as obÍas da aodovia implementar ações no seítido de prevcnçâo contra processos erosivos e aJsorcamenlo

de cuIso d'água de forma a evitar transboÍdamentos dos corpos d_água para as vias lateÍais e/ou moradia-s

ciÍçuíviziúas.
Após o inicio das obÍas da Rodoviar apÍesentar trimcslÍrlmeot. o Relatório de Desenvolvimenlo da atividade. com
registÍos fotogÍáficos da obra
Apresentar, ro prrzo de 90 (Doventr) di.s:

a)Projeto Conceitual da Rodovia. contendo atualizações e as ciúacteísticÍrs: especitlcaçôes técnicas.

compactação. eleúentos de transposiçào de corpos hidricos. terÍapl.magem. sondagem da fundaçào.

contengão de talude de conê e aleÍÍo. sinalizaçào Íodoviária. bem com ilustrar com planlas. cones. gdíicos.

tabelas e deseúos necessários.

b)Projeto de Drenagem de águas pluviais, descÍevendo as Infraeslruturas e disposrli\os operacionais como'

sarjeta§, filtros, canaletas, galerias, pontes. dissipadores de eneÍgia hidráulica- bem com ilustrar com plantas.

deseúos, e cortes, acompanhâdo de respectiva Anotaçào d€ responsabilidade tecnica-ARl'. em

complementação à medidas miligadoras apresentadas no EIA./RIMA.
c) PÍojeto de Paisagismo/revegetaÇâo para o tÍecho da obra.

d)Plano de Controle Ambiental - PCA e respectr\o Plano de Recuperaçâo Áreas Degradadas - Pl{A[). nos quais

deverâo seÍ conteÍÍplados em detalhes. os possiveis impactos ambientais. bem como às medidas planejadas

para contÍole e mitigaçào de cada ctapa das intervençôes e serviços de obra da rodovia.

Apresentar. no pnzo dc 30 (trinl.) dirsl
a) Cronogmma executivo de implantaçào de estÍadas e Íodovias. atualizado.
b) Cronograma de exêrcicios simulados e/ou treinarnentos para as situâções emeÍBenciais a scrcm realizadot

no periodo de valrdade L I

Comuúi.rr.stc IPAAII o iÍí.io d. .tiridrd.
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